
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA DE AREIA 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

 

PROJETO DE LEI N° 57, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2020  

 

 
Autoriza a contratação temporária de 

profissionais para atuarem nas Secretarias Municipais, 

seguindo a lista de aprovados do Processo Seletivo 

Simplificado Edital 88/2019.  

 

 

Art. 1º Fica autorizado à contratação de profissionais, por prazo determinado, para 

atuarem na Secretaria Municipal de Saúde, Secretaria Municipal de Administração, Secretaria 

Municipal de Obras e Trânsito, Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, Secretaria 

Municipal de Assistência Social, Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Turismo, 

Desporto Lazer e Secretaria Municipal de Educação e Cultura, conforme Processo Seletivo 

Simplificado Edital 01/2020, e Edital de Homologação de Resultado Final 12/2020, Processo 

Seletivo 06/2020, e Processo de Homologação de Resultado Final 38/2020, e ainda Editais 92/2020 e 

96/2020, em andamento, e posteriores Editais de Homologação de Resultado Final, seguindo a lista 

de aprovados, com duração de até 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por igual período se 

houver necessidade, nos termos do art. 37, IX, da CF/88, art. 232, III do art.233 e 234 da Lei nº 

855/00 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, para as seguintes funções: 

 

Quant. Profissional 
Carga Horária 

Semanal 
Salário 

01 
ASSISTENTE SOCIAL 30hs R$ 3.186.42 

02 PSICÓLOGO 20hs R$ 2.536,89 

01 MÉDICO VETERINÁRIO 20hs R$ 3.186,42 

05+CR MOTORISTA 40h R$ 1.347,09 

04+CR ENFERMEIRO 40h R$ 3.799,19 

06+CR TÉCNICO DE ENFERMAGEM 40h R$ 1.689,57 

04 OPERADOR DE MÁQUINA 40h R$ 1.522,12 
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Art. 2º As despesas decorrentes da presente Lei, correrão por conta das dotações 

específicas do orçamento vigente. 

 

Art. 3º As atribuições, condições de trabalho e requisitos para a função estão constantes 

no Anexo Único, que é parte integrante desta Lei. 

 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA DE AREIA. 
 

Registre-se e publique-se.         

                                                                       

 

 

 

ALUISIO CURTINOVE TEIXEIRA 

Prefeito Municipal 
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ANEXO ÚNICO 

 

 

 

 

CATEGORIA FUNCIONAL: ASSISTENTE SOCIAL 

 

PADRAO DE VENCIMENTO: 09 

 

ATRIBUIÇÕES: 

 

Descrição Sintética: Planejar e executar programas ou atividades no campo de serviço social; 

selecionar candidatos a amparo pelos serviços de assistência; 

Descrição Analítica: Realizar ou orientar estudos e pesquisas no campo do serviço social; preparar 

programas de trabalho referentes ao serviços social; realizar e interpretar pesquisas sociais; orientar e 

executar trabalhos nos casos de reabilitação profissional; encaminhar clientes e dispensários e 

hospitais acompanhando o tratamento e a recuperação dos mesmos, assistindo aos familiares; 

planejar e promover inquéritos sobre a situação social de escolares e suas famílias; fazer triagem dos 

casos apresentados para estudos, prestando orientação com vistas à solução adequada do problema; 

estudar os antecedentes da família; orientar a seleção sócio-econômica para concessão de bolsa de 

estudo e outros auxílios do Município; selecionar candidatos a amparo pelos serviços de assistência à 

velhice, a infância abandonada, a cegos, etc.; fazer levantamentos sócio-econômicos com vistas a 

planejamento habitacional, nas comunidades; pesquisar problemas relacionados com o trabalho; 

supervisionar e manter registros dos casos investigados; prestar serviços em creches, centro de 

cuidados diurnos de oportunidades e sociais; prestar assessoramento; participar no desenvolvimento 

de pesquisas médico- sociais e interpretar, junto ao medico, a situação social do doente e de sua 

família; responsabilizar-se por equipes auxiliares necessárias a execução de atividades próprias do 

cargo; executar tarefas afins, inclusive as ditadas no respectivo regulamento da profissão. 

 

CONDIÇÕES DE TRABALHO: 

 

Geral: carga horária semanal de 30 horas; 

Especial: o exercício do cargo exige a prestação de serviço a noite, sábados, domingos e feriados; 

sujeito a plantões, trabalho externos, contato com o publico, bem como o uso de proteção individual 

fornecidos pelo Município. 

 

REQUISITOS PARA PROVIMENTO: 

 

Instrução: nível superior com habilitação legal para exercício da profissão de Assistente Social; 

Idade: Mínima 18 anos; 

 

LOTAÇAO: em órgão onde sejam necessárias as atividades próprias do cargo 
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CATEGORIA FUNCIONAL: PSICÓLOGO  

 

CATEGORIA DE VENCIMENTO: 08 

 

ATRIBUIÇÕES: 

 

Descrição Sintética: planejar e Executar atividades utilizando técnicas psicológicas, aplicadas ao 

trabalho e a áreas escolares e clinica psicológica; 

 

Descrição Analítica: realizar psicodiagnósticos para fins de ingresso, readaptação avaliação das 

condições pessoais do servidor, proceder à analise de funções sob o ponto de vista psicológico; 

proceder ao estudo e avaliação dos mecanismos de comportamento humano para possibilitar a 

orientação à seleção e ao treinamento atitudinal no campo profissional e o diagnostico e terapia 

clínicos; fazer psicoterapia breve, ludo terapia individual e grupal com acompanhamento clinico; fazer 

exame de seleção em crianças, para fins de ingresso em instituições assistências, bem como para 

contemplação em bolsas de estudos; prestar atendimento breve a pacientes em crise e seus familiares, 

bem como alcoolistas e toxicômanos; atender crianças excepcionais, com problema de deficiência 

mental sensorial, ou portadores de desajustes familiares ou escolares, encaminhando-as para escolas 

ou classes especial; formular hipóteses de trabalho, para orientar as explorações psicológicas; medicas 

e educacionais; realizar pesquisas psicopedagógicos; confeccionar e selecionar o material 

psicopedagógico e psicológico necessário ao estudo dos casos; realizar pericias e elaborar pareces; 

prestar atendimento psicológico a gestantes, as mães de crianças até idade escolas e a grupos de 

adolescentes em instituições comunitárias do Município; manter atualizado o prontuário de cada caso 

estudado; responsabilizar-se por equipes auxiliares à execução das atividades próprias do cargos; 

executar tarefas afins; inclusive as editadas no respectivo regulamento da profissão.  

 

CONDIÇÕES DE TRABALHO: 

Geral: carga horária de 20 horas; 

Especial: o exercício do cargo poderá exigir a prestação de serviços á noite, sábados, domingos e 

feriados sobre o regime de plantão, bem como uso de uniforme fornecido pelo Município; sujeito a 

trabalho externos e atendimento ao publico.  

 

REQUISITOS PARA PROVIMENTO:  

Idade: Mínima de 18 anos; 
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CATEGORIA FUNCIONAL: MÉDICO VETERINÁRIO 

PADRÃO DE VENCIMENTO: 09 

ATRIBUIÇÕES:Descrição Sintética: planejar e executar programas de defesa sanitária, proteção, 

desenvolvimento e aprimoramento relativos à área veterinária e zootécnica; 

 

Descrição Analítica: prestar assessoramento técnico aos criadores do Município sob o modo de tratar 

e criar animais; planejar e desenvolver campanhas de serviços de fomento; atuar em questões legais 

de higiene dos alimentos e no combate às doenças transmissíveis dos animais; estimular o 

desenvolvimento das criações existentes no município, bem como a implantação daquelas 

economicamente mais aconselháveis; instruir os criadores sobre o problema de técnicas pastoril; 

realizar exames, diagnósticos e aplicações de terapêutica médica e cirurgias veterinárias; atestar o 

estado de sanidade de produtos de origem animais; fazer vacinação antirrábica em animais e orientar 

a profilaxia da raiva; pesquisar necessidades nutricionais dos animais; estudar métodos alternativos 

de tratamento e controle de enfermidades de animais; responsabilizar-se por equipes auxiliares 

necessárias a execução das atividades próprias do cargo; executar tarefas afins, inclusive as editadas 

no respectivo regulamento da Profissão. 

 

CONDIÇÕES DE TRABALHO: 

Geral: carga horária semanal de 20 horas; 

Especial: O exercício do cargo poderá exigir a prestação de serviços a noite, sábados, domingos e 

feriados; sujeito a trabalho externo desabrigado, bem como o uso de uniforme e equipamentos de 

proteção individual fornecidos pelo Município e atendimento ao público. 

 

REQUISITOS PARA PROVIMENTO: 

Idade: Mínima de 18 anos; 

Instrução Formal: Nível superior com habilitação legal para o exercício da profissão de Médico–

Veterinário. 

 

LOTAÇAO: em órgãos onde sejam necessárias as atividades próprias do cargo. 

 

CATEGORIA FUNCIONAL: MOTORISTA  

 

PADRÃO DE VENCIMENTO: 05 

 

 

ATRIBUIÇÕES: Descrição Sintética: conduzir e zelar pela conservação de veículos automotores em 

geral: conduzir veículos destinados ao transporte escolar, conduzir ambulâncias, conduzir veículos de 

grande porte como caminhões e veículos e camionetes. 

 

a) Descrição atividades motorista de transporte escolar: Conduzir veículos automotores (leves) no 

transporte de alunos e professores, recolher o veículo a garagem ou ao local destinado, quando 

concluída a jornada de trabalho do dia, comunicando qualquer defeito porventura observado, manter os 

veículos em perfeitas condições de funcionamento, fazer reparos de emergência, zelar pela conservação 

do veículo, promover o abastecimento de combustível, água e óleo, verificar o funcionamento do 

sistema elétrico, lâmpadas, faróis, sinaleiras, buzinas e indicadores de direção, verificar o sistema de 

freios, verificar o grau de densidade e o nível de água da bateria, calibragem dos pneus, executar tarefas 

afins. 
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b) Descrição atividades motorista de veículos pesados: Conduzir veículos automotores (caçamba ou 

caminhão) destinados ao transporte de cargas; recolher o veiculo a garagem ou ao local destinado, 

quando concluída a jornada de trabalho do dia comunicando qualquer defeito porventura observado, 

manter os veículos em perfeitas condições de funcionamento; fazer reparos de emergência; zelar pela 

conservação dos veículos; promover o abastecimento de combustível, água e óleo; verificar o 

funcionamento do sistema elétrico, lâmpadas faróis, sinaleiras, buzinas e indicadores de direção, 

verificar o sistema de freios; verificar o grau de densidade e o nível de água da bateria, calibragem dos 

pneus; executar tarefas afins. 

 

c) Descrição atividades motorista de veículos leves: dirigir automóveis e outros veículos leves que se 

destinam ao atendimento dos serviços municipais, recolher veículos a garagem quando concluído o 

serviço do dia, manter o veículo em perfeitas condições de uso, fazer reparos de urgência, zelar pela 

conservação dos veículos que lhe forem confiados, providenciar no abastecimento de combustíveis, 

água e lubrificantes, comunicar ao seu superior imediato, qualquer anormalidade no funcionamento dos 

veículos, executar outras tarefas correlatas.  

 

d) Descrição de atividades de motorista de ambulância: dirigir veículos ambulância, com zelo e 

dedicação; efetuar o transporte de doentes às locais pré-determinados pela Secretaria da Saúde; retirar e 

recolher veículos de serviços às garagens; verificar se o veículo de trabalho está em perfeitas condições 

de uso; fazer pequenos reparos de urgência, providenciar no abastecimento de combustíveis, óleos e 

água; comunicar ao chefe do serviço qualquer anormalidade que venha a ocorrer no veículo que dirigir; 

aplicar as regras de segurança nas viagens que realizar; tratar com educação e humanidade as pessoas 

que transportar; fazer acompanhamento de doentes e internações nos hospitais, casas de saúde, 

ambulatórios e similares, para onde forem encaminhados os pacientes; realizar outras tarefas afins. 

 

 

REQUISITOS PARA PROVIMENTO 

Idade: mínima de 18 anos. 

 

Instrução : ensino Fundamental incompleto e o processo de seleção será realizado de acordo com a 

necessidade de município e também  conforme o tipo de veículo, exigindo-se  a habilitação específica 

necessária, além de outros pré-requisitos, conforme segue: 

 

a)Motorista de veículos pesados: CNH tipo “D” 

b)Motorista de Transporte Escolar: CNH tipo “D” e curso de transporte escolar 

c)Motorista de veículos leves: CNH tipo “D” 

d)Motorista de ambulância: CNH tipo “D” e curso de transporte de emergência. 

 

Especial: o candidato aprovado, desde que devidamente habilitado, após a aprovação no processo de 

seleção poderá exercer sua atividade em qualquer tipo de veículo conforme a necessidade pública. 

 

CONDIÇÕES DE TRABALHO: 

Geral: carga horária semanal de 40 horas  

Especial: o exercício do cargo poderá exigir a prestação de serviços à noite, sábados, domingos e 

feriados; uso de uniforme e equipamentos de proteção individual fornecidos pelo município; 
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CATEGORIA FUNCIONAL: ENFERMEIRO  

PADRAO DE VENCIMENTO: 10  

ATRIBUIÇÕES: Descrição Sintética: executar e supervisionar técnicos de enfermagem nos 

estabelecimentos de assistência médico–hospitalar do município; atuar nos programas de saúde do 

Município (PSF).  

Descrição Analítica: prestar serviços em hospitais, unidades sanitárias, ambulatórios e seções de 

enfermagem; prestar assistência a pacientes hospitalizados; fazer curativos aplicar vacinas e 

injeções; ministrar remédios; responder pela observância das prescrições medicas relativas a 

pacientes; velar pelo bem estar físico e psíquico dos pacientes; supervisionar a esterilização do 

material nas áreas de enfermagem; prestar socorro de urgência; orientar o isolamento de pacientes; 

supervisionar os serviços de higienização de pacientes; providenciar no abastecimento de material de 

enfermagem e médico; supervisionar a execução das tarefas relacionadas com a prescrição alimentar; 

fiscalizar a limpeza das unidades onde estiverem lotados; participar de programas de educação 

sanitária; participar do ensino em escola de enfermagem ou cursos para auxiliares de enfermagem; 

apresentar relatórios referentes as atividades sob sua supervisão; responsabilizar-se por equipes 

auxiliares necessárias a execução das atividades próprias do cargo; desenvolver seu processo de 

trabalho em dois campos essenciais: na unidade de saúde, junto à equipe de profissionais, e na 

comunidade apoiando e supervisionando o trabalho dos Agentes Comunitários de Saúde, bem como 

assistindo às pessoas que necessitam de atenção de enfermagem. executar, no nível de suas 

competências, ações de assistência básica de vigilância epidemiológica e sanitária compreendendo 

todo ciclo de vida – gestação, criança, adolescente, adulto e idoso; desenvolver ações para 

capacitação dos Agentes Comunitários de Saúde e Técnicos de Enfermagem, com vistas ao 

desempenho de suas funções junto ao serviço de saúde; oportunizar os contatos com indivíduos 

sadios ou doentes, visando promover a saúde e abordar os aspectos de educação sanitária; promover 

a qualidade de vida e contribuir para que o meio ambiente torne-se mais saudável; discutir de forma 

permanente, junto à equipe de trabalho e comunidade, o conceito de cidadania, enfatizando os 

direitos de saúde e as bases legais que os legitimam; realizar cuidados diretos de enfermagem nas 

urgências e emergências clínicas, fazendo a indicação para a continuidade da assistência prestada; 

realizar consultas de enfermagem, conforme protocolos estabelecidos no programa; participar do 

planejamento gerenciamento, execução e avaliação das atividades na USF; aliar a atuação clínica à 

prática da saúde coletiva; participar da organização e coordenação relativa a criação de grupos 

prioritários, como hipertensos, diabéticos, saúde mental, etc; exercer outras atividades afins.  

 

CONDIÇOES DE TRABALHO:  

Geral: carga horária 40 horas semanal;  

Especial: o exercício do cargo exige a prestação de serviços a noite, sábados, domingos e feriados; 

sujeito a plantões, bem como ao uso de uniformes fornecidos pelo município e atendimento ao 

publico.  

 

REQUISITO PARA PROVIMENTO:  

Idade: Mínima de 18 anos;  

Instrução Formal: Nível superior com habilitação legal para o exercício da profissão de enfermeiro.  

 

LOTAÇAO: em órgão onde sejam necessárias as atividades próprias do cargo.   
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CATEGORIA FUNCIONAL: TÉCNICO EM ENFERMAGEM  

 

PADRÃO DE VENCIMENTOS: 07  

 

ATRIBUIÇÕES: Descrição Sintética: Desempenhar atividade técnica de enfermagem, sob supervisão, 

em estabelecimento de assistência médica e domicílio; desenvolver suas ações de técnico em 

enfermagem nos espaços das unidades básicas de saúde e no domicílio/comunidade, atuando também 

nos Programas do PSF.  

 

Descrição Analítica: atuar em cirurgia, terapia, puericultura, pediatria, psiquiatria, obstetrícia, saúde 

ocupacional e outras áreas, bem como prestar assistência o paciente, atuando sob supervisão de 

enfermeiro, organizar o ambiente de trabalho e dar continuidade aos plantões; trabalhar em 

conformidade às boas práticas, normas e procedimento de biossegurança; realizar registros e elaborar 

relatórios técnicos; comunicar-se com pacientes e familiares e com equipes de saúde, atuando na 

prestação e cuidados diretos de enfermagem á pacientes em estado grave; atuar no planejamento, 

programação, orientação e supervisão das atividades de assistência de enfermagem, sob supervisão de 

enfermeiro; atuar na prevenção e controle de doenças transmissíveis em geral, em programas de 

vigilância epidemiológica, na prevenção e no controle sistemático da infecção hospitalar, na prevenção e 

controle sistemático de danos físicos que possam ser causados à pacientes durante a assistência e saúde; 

participar de programas e nas atividades de assistência integral á saúde individual e de grupos 

específicos, particularmente daqueles prioritários e de alto risco, bem como nos programas de higiene e 

segurança do trabalho e de prevenção de acidentes e de doenças profissionais e do trabalho, executar 

atividade se assistência de enfermagem, excetuadas às privativas do enfermeiro; desenvolver, com os 

ACS – Agentes Comunitários de Saúde, atividades de identificação das famílias de risco; contribuir, 

quando solicitado, com o trabalho dos ACS no que se refere às visitas domiciliares; acompanhar as 

consultas de enfermagem dos indivíduos expostos às situações de risco, visando garantir uma melhor 

monitoria de suas condições de saúde; executar, segundo sua qualificação profissional, os procedimentos 

de vigilância sanitária e epidemiológica nas áreas de atenção à criança, à mulher, ao adolescente, ao 

trabalhador e ao idoso, bem como no controle da tuberculose, hanseníase, doenças crônico-degenerativas 

e infecto-contagiosas; exercer outras tarefas afins; participar da discussão e organização do processo de 

trabalho da unidade de saúde; Atuar no programa PSF dentro da Estratégia da Saúde da Família do 

Município; Executar outras atribuições afins.  

CONDIÇÕES DE TRABALHO:  

Geral: carga horária de 40 horas;  

Especial: o exercício do cargo poderá exigir a prestação serviços à noite, sábados, domingos e feriados; 

sujeito a escala de plantões, uso de uniforme e equipamentos de proteção individual fornecido pelo 

município; sujeito a trabalho desabrigado.  

REQUISITOS PARA PROVIMENTO  

Nível médico completo;  

Curso Técnico em Enfermagem;  

Registro no Conselho Regional de Enfermagem, devidamente regularizado;  

Idade mínima: de 18 anos. 

 

LOTAÇÃO: em unidades que prestam serviços na área da saúde.  
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CATEGORIA FUNCIONAL: OPERADOR DE MÁQUINA 

 

PADRÃO DE VENCIMENTOS: 06 

 

ATRIBUIÇÕES: 

 

Descrição Sintética: operar máquinas rodoviárias, agrícolas, tratores e equipamentos móveis; 

máquinas de reciclagem e de britagem; 

Descrição Analítica: operar veículos motorizados, especiais, tais como: guinchos, guindastes, 

máquinas de limpeza de rede de esgoto, retro- escavadeiras, carro plataforma, máquinas de britagem, 

reciclagem de lixo, máquinas rodoviárias, agrícolas, tratores e outros; executar terraplanagem; 

nivelamento de ruas e estradas; abrir valetas e cortar taludes; proceder escavações; transporte de 

terra, compactação, aterro e trabalhos semelhantes; auxiliar no conserto das máquinas; lavrar e discar 

terras, obedecendo as curvas de níveis; cuidar da limpeza e conservação das máquinas, verificar nível 

de óleo e águia, proceder a limpeza dos equipamentos e das máquinas rodoviárias, ajudar na lavagem 

e conservação dos veículos, zelando pelo seu bom funcionamento; ajustar as correias transportadoras 

a pilha pulmão do conjunto britagem; executar tarefas afins. 

 

CONDIÇÕES DE TRABALHO: 

 

Geral: carga horária de 40 horas; 

Especial: o exercício do cargo poderá exigir a prestação serviços à noite, sábados, domingos e 

feriados; uso de uniforme e equipamentos de proteção individual fornecido pelo município; sujeito a 

trabalho desabrigado. 

 

REQUISITOS PARA PROVIMENTO Idade mínima de 18 anos. 

 

Instrução formal: Ensino Fundamental incompleto e o processo de seleção poderá exigir cursos de 

qualificação específica para a operação do equipamento rodoviário que será definido pelo Município 

no edital de concurso público 

Especial: CNH tipo "C" ou superior 

 

LOTAÇÃO: em órgão onde sejam necessárias as atividades próprias para o cargo. 
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

 

 É com satisfação que cumprimento esta Casa Legislativa, oportunidade em que o Poder 

Executivo Municipal remete o Projeto de Lei n° 55/2020, que autoriza contratação temporária de 

profissionais para atuarem na Secretaria Municipal de Saúde, Secretaria Municipal de Administração, 

Secretaria Municipal de Obras e Trânsito, Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, 

Secretaria Municipal de Assistência Social, Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, 

Turismo, Desporto Lazer e Secretaria Municipal de Educação e Cultura, conforme Processo Seletivo 

Simplificado Edital 01/2020, e Edital de Homologação de Resultado Final 12/2020, Processo 

Seletivo 06/2020, e Processo de Homologação de Resultado Final 38/2020, e ainda Editais 92/2020 e 

96/2020, em andamento, e posteriores Editais de Homologação de Resultado Final, seguindo a lista 

de aprovados, com duração de até 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por igual período se 

houver necessidade, nos termos do art. 37, IX, da CF/88, art. 232, III do art.233 e 234 da Lei nº 

855/00 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais. 

 Considerando o vencimento dos contratos temporários, prorrogados com Leis Municipais 

2.545/2020 e 2.546/2020, bem como, em razão de os contratos estarem se encerrando em 31 de 

dezembro de 2020, e por se tratarem de serviços essenciais para o bom andamento do serviço 

público, cumpre referir que as referidas contratações não ocasionarão aumento de despesas, pois os 

contratos destes servidores tiveram seu período prorrogado, e serão rescindidos na data mencionada 

acima, e serão realizadas as novas contratações para suprirem estes profissionais, e assim, repondo os 

cargos que hoje estão ocupados, não caracterizando aumento de despesa ao erário público. 

  Desta forma encaminhamos o presente Projeto de Lei para a deliberação desta Casa, 

ao mesmo tempo em que reiteramos nossos protestos de estima e apreço. 
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